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OÍicio n" 082/2025- GP Lavras do Sul, 21 de marÇo d.e 2A25.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

^\ssunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor PresÍdente,

Encaminharnos para apreciação de Vossa Exceiência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 2212A25 que'!ÂItera o número de vagas do
cargo de provimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, previsto na Lei Municipal
n"L.3191L992, que dispões sobre os quadros e funções públicas do Municipio e estabelece o
Plano de Carreira dos Servidores', do qual solicitamos URGÊI{CIA na tramitaçáo.

Com União e trabalho construriremos um futuro mais próspero paÍa nosso Povo.

Cordialmente,

Uttu-t-Z
Delabary

to

Resebido em

i,..::-:: i::;--:r| ,r,..: t :i:.:jliitI1.,

Rtts Cd. Mezq, 373 - Centrq l-qvrus & ful/Rs, 97§0{OO
www"hvmdoor.d.rs.govbr
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Sala da Presidência
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FROJEEO DE LEI N" 2212025

Aitera o número de vagas do cargo de
provimento efetivo de Agente de Combate
a Endemias, previsto na Lei Municipal no

I.31911992, que disPõe sobre os

Quadros e Funções Públicas do Município
e estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores.

Art. 1" Fica alterado no art. 3" da Lei Municipal *" L.3t9/L992, o número de
vagas do cargo de provimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, que passa a ter
a seguinte redaçâo:

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N'DE ÇARGOS PADRAO
Agente de Combate a Endemias a4 4

Art.2" Ficam inalteradas as atribuições, as condições de trabatho e requisitos
pâra o provimento, contidos na Lei de criaçáo do respectivo cargo.

Art. 30 As despesas decorrentes da implantaçáo desta lei correráo por conta
de dotaçáo CIrçamentária própria.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Lavras do Sul, 06 de 2425

/rt ----^
Delabary

Prefeito
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A contrataçáo destes proÍissionais, é necessária em virtude que desempenham
um papel crucial na prevenção e controle de doenças, os mesmos sáo essenciais para
identiÍicar e eliminar criadouros de mosquitos e outros vetores em áreas de risco, como
comunidades carentes e regiôes com infraestrutura precárta- A presença dos Agentes de
Combate a Endemias contríbui paÍa a promoçáo da saude púb1ica, reduzindo a
incidência de doenças e melhorando a qualidade de vida da populaçáo.

Investir na contrataçáo de proÍissionais é uma estratégia eftcaz para o controle
de endemias, uma vez que esses âgentes estão diretamente envolvidos na identiÍicação
precoce e no combate aos focos de doenças.

§alientamos, ainda, {rê temos coneursados para o Cargo no banco de dados
para serem chamados.

lu+'tz*
Delabary

Prefeito
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JUSTIFICATIVII,:

A Lei Municipal n.o 3.745/2A22 criou no Quadro e Funções Públicas do
Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores - Lei Municipal n" L.3L91L992,
outros cargos de provimento efetivo, dentre eles, o de Agente de Combate a Endemias (2
vagas).

Registra-se qLre as atribuições do caÍgo englobam uma serie de atividades, como
üsita domiciliar, vistoria de depósitos, terrenos baldies e estabelecimentos comerciais,
visando à busca de focos endêmicos, inspeção, e auxiliando os munícipes a terem os
devidos cuidados com caixas dãgua, calhas e telhados, tudo com o objetivo de prevenir e
controlar doenças como a dengu,:, por exemplo, cuja demanda dos serviços tem se
mostrado, atualmente, superior ao número de cargos previstos na legislação municipai,
razâo peia qual se faz necessária a criaçáo, em regime de urgência, de mais duas vagas
do respectivo cargo.

4"r.-[/\

Prefeito
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VENCIMENTOS:2.855,88 x2x 9m =
INSALUBRIDADE 2jo/o:
13' SALARIO PROP =
VALE ALIMENTAÇÂO =

FAPS (14%) =
IPERGS (25,18'/o) =

TOTAL:

2o26 (5% reajuste anual)

VENCIMENTOS: 2.998,67 x2 x 13,5 :
INSALUBRIDADE 2OO/O:
VALE ALIMENTAÇÃO =
FAPS (r4%) :
IPERGS (25.18'/o) =

TOTAL:

2027 (5% reajuste anual)

VENCIMENTOS:3.148,60 x2x 13,5 =
INSALUBRIDADE 2O'/.:
VALE ALIMENTAÇÃO =
FAPS (14%) :
IPERGS (25.180/.1 :

TOTAL:

Ç*ntrç Â*n:inisÍi*tivo

Ruo Cel. Mezo, 373 - Centro, Lovros do Sul,rRS, ç7390-000
wwwlovrasdosul.rs.gov.b,r

Rs 51.405,84
n$ 1o,281,17
R$ 4.283,82
R$ 7.2OO,OO
R$ 7.796,55
Rs 1s.532.78
n$ 96.5OO,16

R$ 80.964,09
R$ 16.192,82
R$ 9.600,00
R$ 11.334,97
R$ 24.464.10
Rs 142.555,98

n$ 85.A72,2O
R$ 17.OO2,44
Rs 9.600,00
R$ 1 1.901,70
R$ 25.687.28
Rs 149.20,3,62

Lavras do Sul, 17 de marÇo de 2025

iosileme Cempo*
"4,gente Atlusn.

IMPACTO F'INANCEIRO
02 VAGAS AGENTE DE COMBATE A ENDEMIA

PADRÃO 4 - A- R$ 2.855,88
A CONTAR DI 04 2026

2025

uNrÁo F TEÀ8ÀLH(} PEro FUÍU§O Se N(}S§O FAvÔ

h4a*.ír. rl= a ã?"r
r!.h!rrLuru _!-_-'
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UNIC
DA.r Â DA ELABORAÇÃO DA ESTTMATIVA DE IMPACTO
tXi I],CiCIO EM QUE A AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

TS AOT> OO RIO GRANDE DO SUL
F,I]EFE URÀ MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

NO:

do da da

rMltrviÇào do impacto - Legenda
1 C'i;,Çiro oxpanÇáo ou aperÍoiçoamento de açáo governamental (LC 1 01 , art. 1 6)

l2 l).soí,síis Obrigatórias deCarálerContinuado (LC 101, art. 17)

;3 1131 grçia de Íleceita (LC 101, art. 14)

l/ il,n)or.irírcimcnto ou confissão de dívida (LC'101, art.29, §'1")

| !ii).,rí cros da Seguridadê Social (LC 1O1, an.24)

Gastos previstos no exercicio de 2025 a 2027
I

101 ad,.21

i;|r rrrtr{o permanente de Rêceitás

[,;]t,:r1,rçlio permanente de despesas

, [: rr.vc tamcnto da margem de expànsão dàs D.O.C.C

I }.,rt.;:,:sanãoseenquadranoconceitodedespesaobrigatóriadecarátercontinuadonaoupess@|, sendodispensadososmecanismosdecompensação.

LA
19/03/25

202s

13 ANO 1^18

02 VAGAS AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

E

FONTE 2A25 2026

604 Legenda:
604- Transf. provenientes do Gov. Federal destinadas :ro

vencimentos dos aagentes comunitários de saúdê e agonles de
combate às endemias

FONTE 2025 2026 2027
604 96.500 1 6 1 42.555.98 149.203.62

I - ItlF
IlSTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONÍE DE RECURSÔS

2i)27
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0.00 J..00
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COMPATIBILIOAD I'I"ANO PLURIANUAL

filraçãocs1áprêvistano PlanoPlurianualconformeosequlnteprogramagovernamentãl:

Programa

Objetivo:
Açáo:

j I ,t açào não cncontra pre'r'isão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no PPA

i] . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

I f,ar;ãor:itáDrcvisbnaLDOdoexercício,conformeconstanoanexodelletasePrioridades:

llleta de resultado prjmário prevista no anexo de metas flscais

lí:pacto da(s) açáo (ões) sobre as despesas Íiscais

lnrp.rclc dc (s) mecanismo (s) de compensação
r,,r,lir)rilc cias rer;eitirs fiscais e/ou redução das despesas fiscais
;r.)s'it.l':;o primário com o impaoto das ações
: lesullrido norninal pre\iisto
Í,,útt\í)i,lc da Dívlda Consolidada Líquida e Passivos rêconhecidos
l\.rr],-', rto dasi disponibilidades Financeiras (Líquidas)

Garantir açôes de atençáo básica à saúde da populaçâo, atendendo através da estratég a

da família.

da

Açáo:
t 'l t ,,!,r,, 'r:r rnaôÍrlTâ previsão em nenhum dos programês do Plano Plurianual.

Projelo de Lei para inclusáo na

r: oOMPAIIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

I h rlesp.::;a úrr:orrcnte da execuçãc da ação está prevista na Lei de Orçamento do qercício flnanceiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

fr-. 
^ 

a,,spesa ,l,.nrt"nle da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuficiente. sendo necessária a aterturâ de crédito adicional:

de Lei no:

da

Objetivo: Garantir açôes de atençáo básica à saúde da pôpulaçâo, atendendo alravés da estritég a d.,
saúde da família.

R$ 96.500, I 6

96.500, i0
R$

f!'js{,llAdô

103

31.90.1 1.00.00 30.90.13 33.90 46

540 500 500

170.000 00 20.000,00 50.000,00

R$

R$
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/\) PESI;OAL

i 1 , rifc :ita Cotrente Liquida 1 2/2024
i:) ali í pronetimenlo alual de gastos com pêssoal

Poder
Poder Legislativo

.))i)1rrx:nlual cJe comprometimento atuíll de gastos com pessoal
Poder

Poder
(.1) .Acrcscimo nos gaslos

Poder Executivo
Poder Legislativo

i5) (la:jl'):i Totais Projetados com
. .rii xi)nio proposto.(= 2 + 4)

i)oder Executivo
I )oder Legislativo

(5) Pe,cÍrntual projetado em relaçáo à
ilecr,rita Corrente Líquida (= 5 / 1).1 00

Poder Executivo
Poder Legislativo

73.767 38 '108.491 
, 1 13.916,34

27.755.886.86 28.532.007.98 29.958.608,24
0 0

irr,a

27.682.119.48 28.423.5 í 6.1 0 29.844.691.90

49,02o/a 47.94% 50,34%
0Yo o% 00/o

Favoravel Conforme projeção da RCL para 2025, tomando por basê a vâriaÇáo crêscente veriÍicada nos últimos 03 exercícios, porcentuâl apurado de 6,39%
ênexa'nls relatóÍio extraido do site do TCERS.

Etl {)t []ÂMt ()N

(i ) t.loírila Corrente Líquida Prevista
1ll) U,,"ici, :onsolidada Liquida Prevista
(:l l-c:cí'il:u.rl alual em relaÇáo à Receita Corrente Liquida 1= 2 I 1l-100
(':) ,\r.í,onto da Divida Consolidada Líquida

,(!) Írí\ica Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

(.5) ire.c,rnlual pro.jetado dâ DCL, com o aumenlo proposto, em relaçáo à
Iic.i.i!r :)orrenie Liquida (= 5 / 1)-100

2025 2026 2027

Oo/a 0% o%

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

Farari\vcl

,/
.l'
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Er'irr |-EAI EÍÉLABARY - PREFETTO



O Prefeito do l/lunicípio de Lavras do Sul,
no uso do suas atribLtições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 l2.OOO (Lei de Responsabilidade
Fiscai), c à vista da rcfe rida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuÇáo da ação ,

culo cstlrdo cncontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Ívlunicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e l*:soluções do Senado Federal.

IVlunicípio do Sul, 20 dê março 2025.

PreÍeito

DECLARAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESA



CÀMARA DE VEREADORES

OFICIO COMISSÃO N" 03/2025 Lavras do Sul, 07 de abril de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente desta Casa Legislativa.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Comissão de Constituição, Justiça" Segurança Pública e Direitos
Humanos nomeada para analisar o Projeto de Lei n'2212025, gue "Altera o número de vagas do
cargo de provimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, previsto na Lei Municipal no

1.3191i992, que disp$e sobre os Qua*lros o F$nçÕes Púbiicas do Mutiictpio e estabelece o Plaro
de Carreira dos Servidores", vem solicitar a Yossa Excelência, através de seu Fresidente abaixo
subscrito, que realize diligência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de ser
informado o índiçe de pessoal atual e o projetado, com o pereentual atualizado que possâ,
efetivamente, demonstrar o comprometimento da despesa pretendida no projeto de lei em
quertõo, tendo ern vista que hrí divergência nas informaçõÊs levando ern consider*çõo os irnpactos
financeiros anteriores, que instruíram os projetos de lei, que restaram aprovados nesta Casa.

Justifica-se a presente medida, tendo em vista que esta Comissão
constatou, através da análise da Certidão no 3.14012025, expedida em 07 de março último, pelo
TCEIRS, que a Despesa com Pessoal do Poder Executivo Municipal no final de Exercício 2024
era de 50,399/o cla RCL, ao passo qu* o percentual utilizado no primeiro prcrjeto dç lçi
eneamiúado em jane*ol2üZ5 era inferior.

Informamos, outrossim, que o ptazo para atendimento da diligência
pretendida é de 48 horas conforme preceitua o Art. 149, Parágrafo Único do Regimento
Interno desta Casâ, sendo necessárias as informações pretendidas para se ter condições plenas de
analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar andamento ao processo legislativo, elaborando o
Parecer a respeito, visando à apreciação e votação em Sessão Ordinária.

A

VEREADOR DIMMY ATVES
Presidente

-
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OFÍCIO N" 53/2025-CVLS. LAVRAS DO SUL, 07 DE ABzuL DE 2025

A sua Excelênci4 o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lawas do Sul - RS

Senhor Prefeito.

Atendendo solicitação da Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e
Direitos Humanos desta Casa Legislativa, euo está analisando o Projeto de Lei A22|ZA25,
solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme Parecer em anexo.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 149, Paragrafo Único, do Regimento
Interno desta Casa, o Executivo Municipal tem até 48 horas para atender o soliçitado.

Atenciosamente.

LUÍS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul

Recebido .m' ÔR0ZU&
Ílonte Gabinets
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OÍicio n" I1912A25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Cârnara Municipal de Vereadores

Lavras do Sul, 09 de abril de 2025.

Senhor Presidente,

Atendendo a §olicitação da Comissáo de Constituiçâo, Jusüça, Segurança Publica
e Direitos Humanos dessa Casa l,egislativa, em resposta ao OÍicío 53/2025-CVLS, seguem
pareceres em anexo.

Cordialrnente,

+**
Prefeito

Recebido "*futú,2É

i._li-r.i_ri: ll, l,:,'.;1 i."j1i;1r,1.1' j1 y,,;

Ruo Ce[ Mes, 3r3 - &ntrc, Lourus do SuliRS,9i890{00
wwrv.lousdEsnbs.gor,br

q^' "-n.' 
.^E

Sala da Presldêncla
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A sua Excelência, o Senhor
Renan Delabary
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atençáo à solicitaçáo, referente ao Índice de Pessoal, informamos que

a partir do Impacto 09 /2A25 - Gratificaçáo Coordenador de Programa de Educaçáo

Tributária, do dia 31 de janeiro de 2A25, o Indice de Pessoal foi recalculado, tomando

por base a variaçáo crescente verificada nos 03 últimos exercícios, informo também,

que o Indice de Pessoal atual apurado através do Sistema de Contabilidade é de

50r09o/o, conforme relatórios em anexo, sendo que o próximo índice <lficia-l de

apuraçáo pelo TCE/RS, sairá a partir do fechamento do primeiro quadrimestre.

Referente ao primeiro projeto de lei encaminhado no dia 16 de janeiro de

2025, conforme justificativa: O índ,ice de pessoal encontrava-se em 49r99o/o,

conforme o Demonstrativo da Sala de Situaçáo, ressaltando que a apuraçáo desse

Percentual náo era â oficial do TCE/RS, e o encerrâmento do exercício só foi feito

posteriormente.

Atenciosamente,

4{"ú*"-
JéSbica Fontoura
cRC 88.078/O-8

l. 't lti,'-r ..r,.':ii'i;: t: ,-I'i,':r:a'l

Ruo Cel. Mezo, í3 * Centro, lsvros do Sul,'R§ q7390-000

www.lqvrosdosul.rs.gov.brmT
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I,4UNICIPIO DE LAVRAS DO SUL - RS - PODER EXECUTIVO

RELA'roRro DE GESrÃo FtscAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

l\,1/\R Ço/2024 A F{:VEREIRO/2O25

IIGF - ANEXO 55, inciso l, alÍnea

DESI'ESA COI\i PESSOAL

DITSPESA BRUTA COI\,1 PESSOAL 0)

Iressoal Ativo

Vencimentos, Vantagens e C)utras Despesas Variáveis

ObrigaÇões Patronais

Pessoal lnatrvo e Pcnsionistas

Aposentadorias, Reserva ê ReÍormas

Pensões
Outras dcspesas de pessoal decorrentes de contratos de tercerrização ou de contrataÇão de Íorma
indireta (§ 1.0 do art. L8 da t-ltF)

l)cspesa com Pessoal não Executada OÍçamentariamente

I)I:SPESAS NÃO COMPU'TADAS(Il)(§ 10 do art. 19 da LRF)

lndenizações por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Dccorren(es de Decisáo Judicial de perÍodo anterior ao da apuraçâo

[)cspesas de ExercÍcios Anteriores de período anterior ao da apuraçào

lnativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Agentes Cornunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Rêcursos Vinculados (CF, art. 198
I)arcela dedutivel rcÍÍrrente a0 piso salarial do EnÍermeiro, Tecnico de EnÍermagem, Auxiliar de
i:nfcrrnaqem c Parteira (ADCT, art. 38, §2ô)

Oulras D9d!rçõs Colisji'!ucl9!l1is o!r lqgals
Dr:spl:sA LíQUTDA COrü pES-soA! (ilt) = (r - il)

38.015.729,38

28.863.479,96

26.345.LO?_,/2

2,5].8.377,24

9.L5?.249,42

8.257.427,90

894.A2r,52

I 0.989.264,66

1..150.361,65

13.544,08

9.t52.249,42

459.310,72

213.798,79

27.026.464,7?-

R$ 1.,00

RÊA A.]t.,STÂDA

i obÍigatórias da União relativas às emendas individuais t66-A, §10, da

(-) Íransfcrôncias orrigatórias Ca União relaÍivas às emendas dê bâncada (ârt. 166, § 16 da CF) (Vl)
(-) I ran.sÍe rdrcra-s da l.lnlão relatrvas á rcrirúneração dÕmgslêíc(:mtaflG d-Sãúde

e dr: comba':c às endernias (Cf-, an. 198, §11)(Vll)

í-) Oulras DcduÇões Constitucionars ou Legais (Vlll)

. I]i CI:IIA COÍIRL:NTE i..íQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA

tuF Sí'[:;A TOTÂL C()\,4 PESSOAL - DTP (Vlll) = (lll â - lll b) 27.026.464.7?

lil:Cut-rA coRÍiliN I L LÍQUtDA - RCL (tV)

1-) TransÍcrências

I livlll; i\al\Xl\,4O (lX) (incisos l, ll e lll, art.20 da LftF)

i l\,4llE PirUi)l-NCÍAt. (X) ,, (C,95 x lX) (paráqrafo único do ar1.22 da LRF)

54.92a.200,6?

lqqjooq,00

271.104,00

29.136.832,i'l

51..lal

.i 8, {)(-l

27.6 /9.990,5e.

26.223.1.48,95t lÀlllL- Dl: Ai.l:.lrlA (XD: (0,90 x lX) (inciso ll do §1o do art. 59 da LRF)
'l.Nos dsmon:iiÍativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incÍitos em 31 de delorntrro

dc cxr,rcÍc!o antoricr continuarâo a ser inÍormados nesse campo. Esses valores não soÍrem alteraÇão pelo seu processamento, e somentc no caso de cancelamcnio

r.)o{l0tr sor exai!ídos.

lJolr:

FONTE. GOVBR - ilesponsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, OBlAbrl2A25,09h e 15m.

4PUR4çÃO DO qUMPRIMENTO DO LTMTTE LEGAL

DESPE§AS EXECUTADAS

(Úitiilos 1.2

LIQUIDADAS
Meses)
;i ..r ',r i i -i
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PAGAR

NÃo
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Acessibilidade

I-i
Portal TCE ) Certidôes

Gonsulta Evolução das Contas

E$terâ:

lJunicipio:

orgac:

Periodo lnicial:

Periodo Flnall

I . r.. i

Sair

O Municipal Õ Es*cual

LCVRAS DO SUL

PM LAVRAS DO SUL

2022

2424

' Campos de pr*nchimento obrigatório.

Relatóric: Dêspêsas com Pessoal

Limites da LRF paÍa as Despesas com Pessoal

a) Limite para Emissâo de Alerta - LRF, lnciso ll do § 10 do aí. 59 48,60%

b) Limite Prudenciâl - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30%

c) Limite Legal - LRF, alínea "b" do lnciso lll do art. 20 54,00%

Evolução da Despesa com Pêssoal

ffi
2022

20?3

2024

Flapa do sitê \,

47.829.591,80

52.320.381,M

53.076.341,50

8,33

9,39

1,44

26.265.371,07

24.618.456,87

26.744.996.74

54,S2

47,05

50,39

,-'J

Lüqülilelrlllaj
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Projeção da RCL para 2A2.5

Tomando por base a variação crescente verificada nos últimos 03 exercícios,
porcentual apurado de 6,39Yo, conforme relatório extraído do site do TCERS em anexo.

Considerando essa projeção real demonstrada nos três exercícios anteriores
da evolução da RCL, passamos a salientar;

Com base na variação crescente de 6,39% verificada nos últimos três
exercícios, conforme o relatório extraído do site do TCERS comprova o aumento nas
receitas;

Essa porcentagem indica um crescimento consistente em receitas;
Essa variação está alinhada com as metas estabelecidas para os próximos

exercícios.

FÍca comprovado o crescimento da RCL, e que as projeções são positivas,
porém o índice de pessoal Projetado é de 48,37 e que está abaixo do limite
prudencial.

Lavras do Sul, 09 de abril de 2025

cRC 88.0781O-B

, :, :;-,:; ;i I t,: '-: . ;-;;,':r !,' ,' ;,''1

Ruo Cel. Mezo, 373 - Cenkq Lsvr6 do fuyRS,97390-000
www.lqwqsfuul.rs.gov.br

EXERCiCTO RCL EVOLUÇAO o/o

DA RCL
DESDESAS

COM PESSOAL

o/o Sl RCL

7A7Z 47.829.59L,84 8,33 26.769.37L,07 49,78
52.320.381,842423 9,39 24.6t8.456,87 54,92

2ü24 53.076.341 1 44 26.744.996 74 50

Valor da Despesa COM PESSOAL 27.311.100,97
Total Projeção orçamento 56.467.9L9,72
% S/ RCL 48,37

,erffirrc

2025 56.467,919,72 6,39 27.3t1.144,97 48,37

FI tRo


